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AssessoÍia .iurídica

PARECER JURiOICO PRÉVIO
MINUTA DE EDITAL E OO CONTRATO DO PRE EL rco sRP- 020/202't

Ref.: Edital de Liotaçâo Íeferente ao Processo Adminislratvo 2021003112021- Pregâo , da Prefeitura Municipal de São Bernardo,
para Conúatrçáo de empresa para fomecimento de mobiliários de sala de aula ( conjunto alunos) para atendimento do Municipio
de São Bemardo/MA.
RdatóÍio:

A Prefuitrra ÍUun@ de Sm Bemado visado à cont"atação de eÍrpesa pa-a de empresa para Fornecimento de
mobiliários de sala de aula ( conjunto alunos) para atendimento do Municipio de São Bemardo/lvÍA. Com RECURSO:
FEDERAL: PAR N' PROCESSO: 23400.002803/20 1 9- l 8

E, paa vsifcaÇao dâ legalitiade e regulaidade dos pocediÍnenbs adotados, artss de inidar-se a f6e exEma do píocesso,

solicita a cornissao perm enE de Lirco o parecer desta consulbda.

PARECER:

0 pÍooesso esta em ordeín e obedece à disposi(pes da ld 8.66ô83.

O seÍMço 4b da Lici@ bi det/iianEnte caetÍizado poí ocasiao da inshuração do pmso, na respediva solotaçâ) de

abertrra da hcitaçao, e da fiiesma foíma tabahtrrdo junto ao edital, atendendo à exgência do trt 14 da lei de LicitaÉes e em ordern e sob a

egide ConstituiÉo da República Federativa do Brasil, Artjgo 37: Regula a atua@o da Administação Pública; Lei Federal no 8.666, de
21106/1993: Regulamenta o art 37, inciso /ü1, da Consütui@ Federal, institui normas para licitaçoes e contratos da Administração
Pública e dá outÍas providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alteraÉes; Lei Federal no 10.520, de 1710712002: lnstitui, no
âmbito da Uniáo, Estados, Disfito Federal e Municipios, nos termos do art. 37, inoso XXl, da ConsütuiÉo Federal, modalidade de

licitação denominada pÍegão, para aquisiçao de bens e serviços comuns, Decreto n" 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,

Regulamenta o pÍegão, na ÍoÍma elehônica, paÍa aquasiçao de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, e dá

outras providências, e Lei Complementar n" 123, de 1411212N6 lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complemenlat no. 147 de 07 de agosto de 2014, e
subsidiariamente, no que mubeÍ, as disposiçoes da Lei n" 8.666/93 e suas alterações postenores.

Horye tamtÉm, conforme exlg&cia da Ld, a compova@ Éa conbtrililade da Prcftiüra da exisl cia de dotsÉo orçãneofia
pÍopÍia para abnder à despesa.

Por fiÍn, b daborado o ediH, coÍn a patbpaçâ) e sob oíient@ desla Coosultüia Juridi?, Ínotivo pelo quâ @rns ateshr que

hl insüumento obedece inbgralrnenE aos bnno6 da Lei 8.66ô83, mostdldo indusive um grande zdo para com 06 inteÍesses da

Adminisf@ Publica, por seí esla a direliz do Prefeita Municipd e dG [4ernbíos da CPL.

Da rnesÍm íoÍrna, a minub da CoNTRATO que aínpaha o ediH está d&rada nG bímc da Lei, oôseívardo bdas as

exrgàcias cabiveis, e sendo coerents coín as disposipes do ediu.
Assim, apos examinaÍ o trocesso em epígrafe, nossa coírdusão é de que o mesrno encootr+se eÍn mdo coín a leg§@

4licá/d, pelo que ryovanc da fuíÍE ccno se glcoÍrfdn, confuÍrE exllârcia do rt 38, paé4rafo único, da H 8.666/S.

Desta foírnâ, coflduimos que o pÍocesso está em condipes para que sela inliada a he decisoÍia, com a PublilaÉo do Edital, e

dai passa'dcse às hses de recebiÍnenb e julgam€nb res@ivas propostÃ e da haulrta@ dos lhhntes.

Eb o paeceí,

O*ar^" Q9,{.,.zláí,""
'dssrsson IA JURIDICA

Prefeitura Municipal de São Bemardo, Estado do Maranháo, em 08 de junho de 2021.


